Portaria nº 765/DNER/MT, de 25/7/96�Autoriza a Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A. a proceder ao início da cobrança de pedágio, a partir de 1/8/96, conforme valores especificados na tabela. Publicada no DOU de 29/7/96, p. 14.036



PORTARIA Nº 765, DE 25 DE JULHO DE 1996

O DIRETOR–GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM – DNER, usando das atribuições que lhe confere o artigo 36, item XX, do Regimento Interno, aprovado pela Portaria/MINFRA Nº 257/91 e considerando a nova Estrutura Regimental constante do Decreto nº 1911, publicado no DOU de 22.05.96, e tendo em vista o que consta do Processo nº 51100.006299/96–61, resolve:

I – Em virtude do recebimento definitivo das obras e serviços iniciais efetuados pela Comissão descrita no item 295, alínea "b", do Contrato de Concessão PG nº 137/95-00 que entre si fizeram a União Federal, por intermédio do DNER, e a Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A. e, na forma do disposto pelo item 27 da citada Norma Contratual, autorizo à Concessionária a proceder ao início da cobrança do pedágio, a partir de 01.08.96, nos seguintes valores:



Categoria�Nº de Eixos�Multiplicador�Valor Calculado�Arredondado em R$

Para 2 Casas Decimais��1�2�1�2,859�2,86��2�2�2�5,718�5,72��3�3�3�8,577�8,58��4�3�3�8,577�8,58��5�4�4�11,436�11,44��6�4�4�11,436�11,44��7�5�5�14,295�14,30��8�6�6�17,154�17,15��9�2�0,5�1,430�1,43��10�–�Isento�–�–��II – O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS TRABALHOS INICIAIS, bem como a presente autorização, passam a fazer integrante e inseparável do respectivo contrato.

�MAURÍCIO HASENCLEVER BORGES
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